
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINE'n DO DEP'lHD 14n9

JNDIGAGAe N:- !8-:-:E!ilç-
(Do Senhor Deputaao iuliu \.,asar)

Sugere providências :ã
Regional de Ceilândia junto a Companhia
Urbanizadora da ,Nova.:.Capital do Brasil-
NOVACAP, poda de árvores::nas quadras
que especifica, na Região Administrativa
de Ceilândia -- RA IX.

a

A CÂMARA LEGISLAnVA DO DISTRn'O FEDERAL, com fulcro no art. 143, do
Regimento Interno, sugere providências à Administração Regional de Ceilândia junto
a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil- NOVACAP, poda de árvores nas
quadras que especifica, na Região Administrativa de Ceilândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

A poda de árvores proporcionará mais segurança e tranquilidade para os
moradores, principalmente em épocas de-chuva onde há o risco de galhos e até
a rvo res caírem.

Ela melhorará a estética da :quadra, e também a qualidade da ambiência
urbana, deixando o visual mais bonito e agradável.

EQNN 01/03 Via Leste- na parte de cima e parte de baixo entre quadra e em
volta da escola CEF 35 de Educação Infantil e também em volta da quadra de exporte;

- EQNN 03/05 Via Leste- na parte de cima e parte de baixo dessa entre quadra
e em volta,da Escola CEF 35 de Educação In:fantil e também em volta da quadra de
exporte;

- EQNN 05/07 Via Leste- na parte de cima e parte de baixo dessa entre quadra
e em volta da escola CEF 35 de Educação Infantil e também em volta da quadra de
exporte;

- EQNN 07/09 Via Leste- na parte de cima e parte de baixo dessa entre quadra
e em volta da escola CEF 35 de Educação Infantil e também em volta da quadra de
esporte;

- QNN 03 Via Leite- -Conjunto F em frente ao lote Ol;
,QNN:03 Via Leste- Conjunto H em frente ao lote Ol;
QNN 03 Via Léstéü Conjunto liléM"frente :ao lote Ol;

-i QNN 03 Via Lestêü::Cõhjuntló: N em.fronte ao lote 01
Trata'se de utná: rêivihdicaçãó- l5ertinêntee justa,

a terldimen to :
Sendo'esse pleito; del relêvanté

apoio para a aprovação da firesente Indicação.
Sala das Sessões, /
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

níqvn inííir'AO DE. INDICA("'AO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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[]
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[]

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[]
[]

[]

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCI'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Alex CoÚorian
Matrícqb 13171
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